
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A  Vereadora  infra-assinada,  do  partido  PSD,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  SR  Paulo  Miranda,

Secretário  Municipal  de  Obras,  que  viabilize  o

calçamento na Rua Ricardo Corrêa Chaves que tem 120 m de

extensão por 4 m de largura, sendo uma rua sem saída,

próxima  a  escola  Ideia,  no  bairro  Aeroporto,  neste

município.

Justificativa:  Tal  propositura  visa  atender  a

necessidade  dos  moradores  da  rua,  que  já  fizeram

diversas solicitações à prefeitura, por mais de anos,

sempre com a promessa de que o serviço será executado,

inclusive tendo um dos protocolos, o de número 24003,a

data de 18.04.2018.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 29 de julho de 2020.

Renata Fiório
Vereadora - PSD
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